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Edital Retificador aos Editais de Extensão/2023Edital Retificador aos Editais de Extensão/2023

O Pró-reitor de Extensão do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT), no uso de
suas atribuições, torna público este Edital Retificador aos Editais de Extensão/2023, para nele fazer constar que:

No Edital 13/2023 - Registro de Ações de Livre IniciativaNo Edital 13/2023 - Registro de Ações de Livre Iniciativa

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

3.5 Cronograma3.5 Cronograma

Publicação do Edital 25/01/2023

Período para inscrição de propostas no SUAP Módulo Extensão 25/01/2023 a 13/12/2023

Pré-avaliação e seleção dos projetos 02 (dois) dias úteis após recebimento

Divulgação do Resultado Preliminar 02 (dois) dias úteis após seleção

Prazo para interposição de recurso 01 (um) dia útil após divulgação dos resultados

Prazo para análise de recursos 02 (dois) dias úteis após interposição

Divulgação do Resultado Final 01 (um) dia após análise

Entrega de documentação à Coordenação de Extensão 02 (dois) dias úteis após o resultado final

Período máximo de atividades do projeto De 25/02/2023 até 30/06/2024

Prazo para prestação de contas final Até 30 dias após encerramento do projeto

LEIA-SE:LEIA-SE:

Publicação do Edital 25/01/2023

Período para inscrição de propostas no SUAP Módulo Extensão 25/01/2023 a 13/12/2023

Pré-avaliação e seleção dos projetos 02 (dois) dias úteis após recebimento

Divulgação do Resultado Preliminar 02 (dois) dias úteis após seleção

Prazo para interposição de recurso 01 (um) dia útil após divulgação dos resultados

Prazo para análise de recursos 02 (dois) dias úteis após interposição

Divulgação do Resultado Final 01 (um) dia após análise

Entrega de documentação à Coordenação de Extensão 02 (dois) dias úteis após o resultado final

Período máximo de atividades do projeto De 25/01/2023 até 30/06/2024

Prazo para prestação de contas final Até 30 dias após encerramento do projeto

No Edital 77/2023 - Programa IFMT Júnior - Apoio às Empresas JunioresNo Edital 77/2023 - Programa IFMT Júnior - Apoio às Empresas Juniores

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

11 . CRONOGRAMA11 . CRONOGRAMA

DescriçãoDescrição DatasDatas



Publicação do edital 17/04/2023

Prazo para impugnação do Edital 18/04/2023 a 25/04/2023

Prazo para submissão do projeto no SUAP 26/04/2023 a 28/05/2023

Pré-avaliação das propostas (Diretoria/Coordenação de Extensão dos Campi/Gerência Executiva) 29/05/2023 a 05/06/2023

Seleção dos projetos 06/06/2023 a 19/06/2023

Divulgação do resultado preliminar 20/06/2023

Prazo para interposição de recurso 21/06/2023 a 28/06/2023

Prazo para análise de recursos 29/06/2023 a 30/06/2023

Divulgação do resultado final (no SUAP Módulo Extensão) 03/07/2023

Descentralização de recurso 03/07/2023 a 07/07/2023

Seleção de estudantes bolsistas 03/07/2023 a 21/07/2023

Período para execução do projeto 03/07/2023 a 03/07/2024

Prazo máximo para prestação de contas final no SUAP Módulo extensão 03/08/2024

LEIA-SE:LEIA-SE:

11 . CRONOGRAMA11 . CRONOGRAMA

DescriçãoDescrição DatasDatas

Publicação do edital 17/04/2023

Prazo para impugnação do Edital 18/04/2023 a 25/04/2023

Prazo para submissão do projeto no SUAP 26/04/2023 a 28/05/2023

Pré-avaliação das propostas (Diretoria/Coordenação de Extensão dos Campi/Gerência Executiva) 29/05/2023 a 05/06/2023

Seleção dos projetos 06/06/2023 a 19/06/2023

Divulgação do resultado preliminar 20/06/2023

Prazo para interposição de recurso 21/06/2023 a 28/06/2023

Prazo para análise de recursos 29/06/2023 a 30/06/2023

Divulgação do resultado final (no SUAP Módulo Extensão) 03/07/2023

Descentralização de recurso 03/07/2023 a 07/07/2023

Seleção de estudantes bolsistas 03/07/2023 a 21/07/2023

Período para execução do projeto 03/07/2023 a 03/01/2024

Prazo máximo para prestação de contas final no SUAP Módulo extensão 03/02/2024

No Edital 79/2023 - Apoio aos Núcleos da Ativa IncubadoraNo Edital 79/2023 - Apoio aos Núcleos da Ativa Incubadora

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

4.8.4.8. Os projetos devem ser desenvolvidos por servidores e discentes do IFMT, sob coordenação dos Gestores nos
Núcleos da Ativa e serem executados no período de julho/2023 a maio/2024.

LEIA-SE: LEIA-SE: 

4.8.4.8. Os projetos devem ser desenvolvidos por servidores e discentes do IFMT, sob coordenação dos Gestores nos
Núcleos da Ativa e serem executados no período de julho/2023 a julho/2024.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

5.1.3.5.1.3. A bolsa do servidor será disponibilizada mensalmente, por até 10 (dez) meses, no período de julho/2023 a
maio/2024, ressalvadas as condições de cancelamento do projeto.



LEIA-SE:LEIA-SE:

5.1.3.5.1.3. A bolsa do servidor será disponibilizada mensalmente, por até 10 (dez) meses, no período de julho/2023 a
julho/2024, ressalvadas as condições de cancelamento do projeto.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

5.17.5.17. O IFMT disponibilizará um total de 114.000,00 (Cento e Catorze Mil Reais) bolsas de extensão, a serem
repassadas mensalmente aos Coordenadores de projeto, de acordo com a distribuição por Campus apresentada
no Quadro 1, com início de desconcentração prevista para julho de 2023.

LEIA-SE:LEIA-SE:

5.17.5.17. O IFMT disponibilizará um total de R$ 114.000,00 (Cento e Catorze Mil Reais) na forma de bolsas de
extensão, a serem repassadas mensalmente aos Coordenadores de projeto, de acordo com a distribuição por
Campus apresentada no Quadro 1, com início de desconcentração prevista para julho de 2023.

No Edital 80/2023 - Dom Pedro CasaldáligaNo Edital 80/2023 - Dom Pedro Casaldáliga

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

5.15 5.15 Quadro 01. Quantitativo e valor das bolsas de extensão destinadas a formadores externos e estudantes do
IFMT e valor total das taxas de bancada.

ProjetosProjetos Duração das BolsasDuração das Bolsas Bolsa DiscenteBolsa Discente Taxa de BancadaTaxa de Bancada Bolsa do Formador ExternoBolsa do Formador Externo Valor TotalValor Total

12 8 meses R$ 400,00 R$ 8.000,00 R$ 600,00

Total por projetoTotal por projeto 8 meses8 meses R$ 3.200,00R$ 3.200,00 R$ 8.000,00R$ 8.000,00 R$ 4.800,00R$ 4.800,00 R$ 16.000,00R$ 16.000,00

Total do programaTotal do programa 8 meses8 meses R$ 48.000,00R$ 48.000,00 R$ 120.000,00R$ 120.000,00 R$ 72.000,00R$ 72.000,00 R$ 192.00,00R$ 192.00,00

LEIA-SE: LEIA-SE: 

5.15 5.15 Quadro 01. Quantitativo e valor das bolsas de extensão destinadas a formadores externos e estudantes do
IFMT e valor total das taxas de bancada. 

ProjetosProjetos Duração das BolsasDuração das Bolsas Bolsa DiscenteBolsa Discente Taxa de BancadaTaxa de Bancada Bolsa do Formador ExternoBolsa do Formador Externo Valor TotalValor Total

12 8 meses R$ 400,00 R$ 8.000,00 R$ 600,00

Total por projetoTotal por projeto 8 meses8 meses R$ 3.200,00R$ 3.200,00 R$ 8.000,00R$ 8.000,00 R$ 4.800,00R$ 4.800,00 R$ 16.000,00R$ 16.000,00

Total do programaTotal do programa 8 meses8 meses R$ 38.400,00R$ 38.400,00 R$ 96.000,00R$ 96.000,00 R$ 57.600,00R$ 57.600,00 R$ 192.00,00R$ 192.00,00

No Edital 81/2023 - Apoio a ExtensãoNo Edital 81/2023 - Apoio a Extensão

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

5.1.2.5.1.2. A taxa de bancada, de até R$ 2.000,00, será depositada em conta corrente do Coordenador do Projeto.

a) A bolsa do estudante será disponibilizada mensalmente, por até 6 (seis) meses, no período de julho 2023 a julho
de 2024 ou até o término da a vidade, em caso de prorrogação jus ficada e devidamente homologada pela
Diretoria/Coordenação de Extensão do Campus, ressalvadas as condições de cancelamento do projeto.

LEIA-SE: LEIA-SE: 

5.1.2.5.1.2. A taxa de bancada, de até R$ 2.000,00, será depositada em conta corrente do Coordenador do Projeto.

a) A bolsa do estudante será disponibilizada mensalmente, por até 10 (dez) meses, no período de julho 2023 a
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